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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 002/2024 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – 

SENAI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 03.776.284/0034-69, com sede na 

Rua Marechal Deodoro, s/nº, Bairro São Jose, Cidade de Palmas, Estado do Paraná, CEP 85.555-000, 

Telefone (46) 98801-6006, e-mail: roberto.bressan@sistemafiep.org.br, representada por sua 

representante legal, Sra. Juliani Aparecida Agnes, portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 

7.524.124-0 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº 995.508.570-34, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 

aplicável, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Justificativa Nº 

002/2024, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato está sendo firmada com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo o processo 

de Dispensa por Justificativa nº 002/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos 

administrativos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para atender demanda na 

qualificação profissional, em níveis de Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de 

conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de treinamento e cursos 

profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis e EAD no município de 

Marmeleiro/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a seguir: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 01 un. 

Curso de sistemas de ignição automotiva 

– Modalidade Unidade Móvel; 

- Turma para 20 alunos; 

- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

- Carga horária total do curso: 32 horas  

Conteúdo programático:  

- sistemas de ignição automotiva - 32 horas 

R$ 6.598,40 

R$ 39.590,40  2 01 un. 

Curso de instalação de acessórios automotivos 

– Modalidade Unidade Móvel; 

- Turma para 20 alunos; 

- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

- Carga horária total do curso: 64 horas  

Conteúdo programático:  

- Instalação de acessórios automotivos – 64 horas 

R$ 13.196,80 

3 01 un. 

Curso de tecnologia e elétrica automotiva 

– Modalidade Unidade Móvel; 

- Turma para 20 alunos; 

- Com Certificação de curso reconhecido e autorizado 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

- Carga horária total do curso: 96 horas  

Conteúdo programático: 

- Tecnologia e elétrica automotiva – 96 horas 

R$ 19.795,20 
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Estudo Técnico Preliminar, o Termo 

de Referência, o processo de Dispensa por Justificativa n° 002/2024, a proposta da CONTRATADA e 

eventuais anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 39.590,40 (trinta e nove mil e quinhentos e noventa reais e 

quarenta centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde de que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de apresentação da proposta, em relação aos custos dos 

insumos e materiais necessários à execução do objeto contratado, conforme demais condições estipuladas 

no Termo de Referência. 

 

4.2. O reajuste dos preços praticados no contrato utilizará o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito ou transferência eletrônica para a 

conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

mês subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

5.1.1. Tendo em vista as características da Contratação: será pertinente dois pagamentos: um no mês 

do inicio e outro na conclusão do curso. 

 

5.2. A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de 

Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 002/2024 - PMM) 

 

5.3. Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

5.4. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 
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§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

5.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/20212 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480 de 26 de dezembro de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, serão dos recursos próprios do tesouro Municipal de 

acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 

03.01 

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0 

70 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 510 

71 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 511 

 
CLÁUSULA SETÍMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura, ou seja, até 01 de abril de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

Parágrafo Único 

Havendo problema com a agenda de algum curso, a data para ser ministrado poderá ser alterada mediante 

acordo entre as partes, preferencialmente dentro do período de execução do contrato; não sendo possível 

nesse período, o contrato poderá sofrer aditivo de prazo para ajustar outro momento, desde que não haja 

alteração do objeto nem aumento do valor contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.1. O serviço, objeto desta dispensa, deverá ser prestado, a partir da data definida pelo cronograma do 

Departamento de Administração e Planejamento, localizado na Avenida Macali, nº 255, centro, no 

Município de Marmeleiro. 

 

8.2. O serviço será recebido provisoriamente pelo diretor do Departamento de Indústria e Comércio, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.4. – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

8.4.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

 

8.4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à Contratada que os serviços 

foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação.  

 

8.4.1.2. Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.  

195

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

8.4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção 

necessária. 

 

8.4.1.4. Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do Contrato ficará obrigada a substituir, às suas 

expensas, o objeto que for recusado.  

 

8.4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

  

8.4.1.6. Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

10.1. Executar o objeto pactuado deste contrato de prestação de serviço; 

 

10.2. Divulgar as ações advindas desta parceria na comunidade, destacando os resultados alcançados e as 

entidades envolvidas; 

 

10.3. Disponibilizar com no mínimo 2 semanas antes da data de início das turmas as informações do local 

onde a Unidade Móvel será instalada, para organização da logística da Unidade Móvel, enviando fotos do 

local, bem como dos pontos de energia, iluminação, conforme checklist enviado previamente;  

 

10.4. Disponibilizar espaço físico adequado para instalação Unidade Móvel, sendo necessário uma área 

livre total de 150m² (10m x 15m) para trabalho de manobras no terreno. Necessário que o terreno seja 

nivelado, pois uma inclinação mínima poderá não permitir o nivelamento da estrutura, sendo o cliente 

responsável por realizar qualquer obra no local para permitir a correta instalação da estrutura. É 

obrigatório que haja iluminação noturna no local, para auxiliar na segurança dos alunos e professores; 

 

10.5. Disponibilizar ponto de energia elétrica para a instalação da Unidade Móvel de 220V trifásico + 

neutro, com disjuntor mínimo de 80A a uma distância de até 20m de onde ficará a Unidade Móvel, e 

profissional qualificado para realizar a instalação elétrica; 

 

10.6. Solicitar liberações de acesso ao local, caso necessário, junto aos órgãos competentes (bloqueio de 

tráfego para manobra da Unidade Móvel, liberação de acesso a locais com restrição de tamanho, altura e 

peso de caminhões; 

 

10.7. Verificar proximidade de sanitários para os alunos e que preserve a integridade das pessoas; 

 

10.8. Manter os serviços de limpeza e conservação no ambiente de ensino da Unidade Móvel durante o 

período da atividade educacional; 
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10.9. Manter os serviços de vigilância durante a permanência da Unidade Móvel, até sua retirada após o 

encerramento das atividades, reestabelecendo a condição em que a estrutura foi instalada em caso de 

furtos ou depredações; 

 

10.10. Apoiar e colaborar no controle de registros e documentos, necessários para a correta matrícula dos 

alunos no sistema de Gestão do SENAI-PR; 

 

10.11. Facilitar a supervisão e a fiscalização pelo CONCEDENTE, permitindo-lhe o acompanhamento in 

loco e fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e todos os documentos relacionados com a 

execução do objeto deste instrumento; 

 

10.12. Permitir o livre acesso de profissionais do SENAI, a qualquer momento à estrutura, a todos os atos 

e aos registros dos fatos relacionados, direta ou indiretamente, com a execução do presente Contrato, 

quando em missão de divulgação, fiscalização ou auditoria; 

 

10.13. Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Contrato; 

 

10.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e ainda: 

 

10.15. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

10.16. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

10.17. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

10.18. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA: 

11.1. A prerrogativa de conservar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a sua 

execução, através da Unidade Operacional de Ações Móveis; 

 

11.2. Coordenar as atividades educacionais, responsabilizando-se, também, pela supervisão e orientação 

pedagógica e técnica dos cursos; 

 

11.3. Verificar junto ao contratante informações do local onde será montada a Unidade Móvel; 

 

11.4. Verificar se o ponto de energia atende a necessidade da Unidade Móvel. Recomenda-se ponto de 

energia 220V trifásico + neutro, com disjuntor de no mínimo 80A, a uma distância de no máximo 20m do 

local para o correto funcionamento; 

 

11.5. Após finalizar a montagem e instalação, é obrigatório que um colaborador efetivo esteja presente, 

para ser efetuada a entrega técnica da Unidade Móvel, chaves e demais orientações. As chaves devem ser 

entregues para o professor responsável que irá ministrar as aulas e somente ele está autorizado a abrir a 

Unidade Móvel. 

 

11.6. Acordar com o cliente a disponibilidade de profissionais para a limpeza e conservação da Unidade 

Móvel, quando solicitado pelos professores; 
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11.7. Após o encerramento, auxiliar na limpeza de toda a estrutura. Solicitar ao professor que os kits 

sejam conferidos e fechados para transporte. 

 

11.8. O colaborador efetivo da Unidade SENAI responsável pelo atendimento deverá receber as chaves e 

documentos do professor e se certificar de que toda a estrutura foi corretamente limpa, organizada e 

fechada para transporte. 

 

11.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

11.10. Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

 

11.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.12. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Pro de 2018). 

 

12.2. O tratamento de dados pessoais dar previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018 às quais se submeterão os ser e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular. 

 

12.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com ao CONTRATANTE. 

 

12.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 

dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

 

12.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

 

12.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

13.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 

responsabilidade da servidora: Sra. Vanusa Klosinski. 
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13.2.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato.  

 

13.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Diretora do Departamento de Administração e 

Planejamento, Sra. Silmara Terezinha Brambilla. 

 

13.5. As comunicações entre Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

13.6. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

13.7. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado para tal, ou 

pelo respectivo substituto. 

 

13.8. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 

13.8.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

13.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

 

13.8.3. O fiscal informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

13.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.8.5. O fiscal irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

13.8.6. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

13.8.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

13.9. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração, e será de sua responsabilidade, sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal nº 

3.500/2024: 
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13.9.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento; 

 

13.9.2. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 

13.9.3. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

13.9.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 

13.9.5. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

13.9.6. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

 

13.9.7. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

13.9.8. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato; 

 

13.9.9. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do mesmo e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

13.9.10. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 

14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução contratual; 

 

13.9.11. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

do fiscal; 

 

13.9.12. Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

13.9.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

13.10 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município observar as 

obrigações estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.500/2024, que Regulamenta as regras para atuação 

do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e a 

atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

  1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

   1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICI PIO a promover o 

cancelamento da Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

  2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  3. Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata. 

 

  4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata. 

 

  5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

  6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 

ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata. 

 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigado a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

 

201

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as 

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 

 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
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15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

15.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

15.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

15.6.1.3. Indenizações e multas. 

 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Marmeleiro, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 
Juliani Aparecida Agnes 

Contratada 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2024 

(Dispensa de Licitação Nº 002/2024 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 

 

OBJETO: contratação de empresa para atender demanda na qualificação profissional, em níveis de 

Qualificação, Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e 

implementação de programas de treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de 

Unidades Móveis e EAD no município de Marmeleiro/PR. 

 

VALOR TOTAL: R$ 39.590,40 (trinta e nove mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura, ou seja, até 01 de abril de 2025. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de abril de 2024. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/2024 
(Dispensa de Licitação Nº 002/2024 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 
OBJETO: contratação de empresa para atender demanda na qualificação profissional, em níveis de Qualificação, 
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de 
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis e EAD no município de Marmeleiro/PR. 
VALOR TOTAL: R$ 39.590,40 (trinta e nove mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, ou seja, até 01 de abril de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 02 de abril de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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